INDICAÇÃO Nº 
1757
, DE 2005

INDICO , ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 , da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, com a finalidade de duplicação da Rodovia SP.308-Rodovia do Açúcar- no trecho conhecido como “Estrada da Morte”, entre Salto e Rio das Pedras, passando pelas cidades de Capivari, Mombuca e Elias Fausto.

JUSTIFICATIVA

          Trata-se de um trecho muito perigoso, pois por ali trafegam caminhões de grande porte além de “tremilhões” carregados de cana-de-açúcar, além de automóveis de passeio e outros veículos.



A referida estrada já foi duplicada em quase toda sua extensão, faltando tão somente pequeno trecho, qual seja, o compreendido entre Salto e Rio das Pedras, que é conhecido como Estrada da Morte, já pelos vários acidentes que ali ocorrem.



Não bastasse os acidentes, esse trecho necessita de duplicação também pela existência das muitas plantações de cana e tomate, em seu derredor, além do acesso ao Distrito Industrial de Capivari.



A anunciada SP-308 liga , ainda , outras cidades, tais como Sorocaba e Piracicaba e acesso à Rodovia Castelo Branco.



Por essas razões , necessária a duplicação pleiteada, para a qual peço atenção especial do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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